
TERMO DE ,{DTTAMENTO E PRORROGAÇÃO N'03 êÜ ÇQNT&ArO N"_12êÜ16

A cÂuÀna MUNICIrAL DE cAJAM,{R, já
devidamente qualiÍicada como CONTR A,TANTE, e a empresa START NET14/ORK
COMERCIÀL LTDA EFP, igualttente quaiificada, na qualidade de CONTRATÁDA,
resolvem:

Çlassula lu - Fica PRORROGÁDO o conúata n' (1212ü16), por mais i2
(doze) meses conÍados à partir de 01 de setembro de 2019;

Clausula 2'- O valor praticado para prestação dos serviços passarãa a vigorar
cüÍIr ü valoi itrensal de R$ 7 .219,iV (sete «iil e drizçntos ê dezstiôvs reais e dezessete úeii'râvüs);

Ficam mantidas e inalteradas todas as dernais ciáusulas çontratuais.

E, por estarem as partes justas e conffatadas, assinarn r:
presonte ern duas vias, çle igual teor, seln espaços ou rasllrâs e parê urn só efçito cle rÍireito,
juntamente com duas testemunhas abaixo nomeadas.

Cajamar, em 01 de setemtrra iie 2ü19.

CAMARA MIINICIPAL
Vereador Saulo furdelsuii
Presidente

ORK COMERCIAL LTDA EPP
José Eduardo dos Santos Soares
Socio Proprietario

Cârnara fuíunicipaf de Cajamar
Ç,sta{o de São Çau{o
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Câmara fuíunicipa{ {e Çaj*mar
{Esf,a{o {e Sãç {Pau{o

rasvro np crÊucr,q p ps NourrucacÂo

&Iunicípio de Cajamar
Orgão ou Entidade:CÂnçaRÂ MUISICIPAL DE CÂJÂMÂR
Contrato n"(de origem): aditameuto n" 3 ao contrâto n" tZlZsLí
objetc: manuterção dos computadores da cârrara Mrinicipal de cajamar
Contratarrte: CÂPTENE MUNICIPAL Da CÂJÀMÀR
ContTatada: STÂRT NETWORK COMERCIAL LTDA EPP

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Term* açima
identificado. e, cientes do sÊu encaminhamenta ac TRIBUI{AL DE CONTAS
Do ESTÀDO, para fins de instrução e julgamento, damo-nüs por CIEhITES e
NOTIFICADOS para acoÍnpanhar todos os atos da tramitaçâo processual, até
julgamento fina1 e sua publicação e? se for o üaso e de nosso interesse, para,
Íics prezüs e iias foi'mas legais e regimentais, exercer a direit* da defbsa,
interpar recursos e o mais que couber.
Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e
deçisÕes que vierem a ser tomados, relativamente ao aludid* proüosso, serãc
publicados no Diário OÍicial da Estado, Caderno da Poder Legislativo, parte
dc Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de çonforrnidade com o artiga
90 da Lei Complementar no 7ü9, de 14 de janeiro de 19g3, íniciando-se, a
partir de então, a coatagem dos prazos processuais.

.lose Et1uari16 dos §eÍtos güaÉs
Sócio Proprietário
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C,{MARÀ
Saula Ánderscn Rod
Presideate
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